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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO nº. 4.576 de 02 de Julho de 2018
(Que autoriza contratação de Professor 
de Ensino Infantil - Processo Seletivo - 
prazo determinado para o ano letivo de 
2018)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO que após a homologação do Processo 
Seletivo nº 001/2018 cabe ao Executivo Municipal realizar as 
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na 
medida das necessidades;

CONSIDERANDO os termos do Ofício SME 317/2018;

CONSIDERANDO a Lei nº 3.120/2013, que dispõe 
sobre a contratação por tempo determinado para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público no 
município de Pederneiras, nos termos do inciso IX, art. 37 da 

Constituição Federal e do art. 131 da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO e Obedecendo aos termos das 
Resoluções e Portarias da Secretaria Municipal de Educação, 
relativas às atribuições dos professores substitutos;

DECRETA:

Artigo 1º. Fica a Secretaria Municipal de Administração 
autorizada a proceder à contratação para o Emprego de 
Professor de Educação Infantil Temporário, por prazo 
determinado, provisoriamente suspenso, os professores 
descritos abaixo, obedecendo a classificação final do 
respectivo processo e os critérios de atribuições determinados 
pela Secretaria Municipal de Educação, através de Portarias 
e Resoluções:

Nº. RG NOME INÍCIO – TÉRMINO

41 40.891.205-4 STEFANI BILIAZZI VIEIRA
A partir da entrega de documentos 
– 18/12/2018

54 42.148.066-X CINTHIA HELENA DA SILVA
A partir da entrega de documentos 
– 18/12/2018

58 41.918.791-1 ANGELICA RARUMI MATSUNO
A partir da entrega de documentos 
– 18/12/2018

60 49.743.018-6 VIVIAN CAMILE DA SILVA
A partir da entrega de documentos 
– 18/12/2018

66 34.197.221-6
ANDREA APARECIDA ROMAO 
ROMANI

A partir da entrega de documentos 
– 18/12/2018

70 46.254.493-X
JOANA PASQUALINOTTO 
CAPUCHO

A partir da entrega de documentos 
– 18/12/2018

71 49.742.680-8 ELEN SAMILE DA SILVA
A partir da entrega de documentos 
– 18/12/2018

76 45.488.198-8 FERNANDA PEREIRA DA SILVA
A partir da entrega de documentos 
– 18/12/2018

90 26.577.333-7 FERNANDA LOURENÇO SILVA
A partir da entrega de documentos 
– 18/12/2018

35 24.489.702-5
TATIANA MELOZI BUENO DE 
CAMARGO

A partir da entrega de documentos 
– 18/12/2018

Artigo 2º. A contratação far-se-á nos termos da Lei 
Municipal nº 3.120/2013, Resoluções e Portarias da Secretaria 
Municipal de Educação.

Artigo 3º. O presente Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 02 de Julho de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal
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DECRETO nº. 4.577 de 02 de Julho de 2018
(Que autoriza contratação de Professor 
de Ensino Básico Especialista - Processo 
Seletivo - prazo determinado para o ano 
letivo de 2018)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO que após a homologação do Processo 
Seletivo nº 001/2018 cabe ao Executivo Municipal realizar as 
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na 
medida das necessidades;

CONSIDERANDO os termos do Ofício SME 318/2018;

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 3.120/2013, que 
dispõe sobre a contratação por tempo determinado para 
atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público no município de Pederneiras, nos termos do inciso IX, 
art. 37 da Constituição Federal e do art. 131 da Lei Orgânica 
Municipal;

CONSIDERANDO e Obedecendo aos termos das 
Resoluções e Portarias da Secretaria Municipal de Educação, 
relativas às atribuições dos professores substitutos;

DECRETA:

Artigo 1º. Fica a Secretaria Municipal de Administração 
autorizada a proceder à contratação para o Emprego de 
Professor de Ensino Básico Especialista Temporário, por 
prazo determinado, provisoriamente suspenso, o professor 
descrito abaixo, obedecendo a classificação final do respectivo 
processo e os critérios de atribuições determinados pela 
Secretaria Municipal de Educação, através de Portarias e 
Resoluções:

Disciplina: Educação Física

N.º RG NOME INÍCIO – TÉRMINO

08 34.384.503-9
LUCAS GIMENES ROCHA 
BATISTA

A partir da entrega de documentos 
– 18/12/2018

15 45.720.929-X
ALINE CRISTINA ZANGRANDE 
DE PAULA

A partir da entrega de documentos 
– 18/12/2018

Disciplina: Inglês

N.º RG NOME INÍCIO – TÉRMINO

02 40.522.935-5 SARAH CAROLINE MAZZO
A partir da entrega de documentos 
– 18/12/2018

03 32.386.816-2
TATIANA DE CASSIA DIAS 
MALAVASI

A partir da entrega de documentos 
– 18/12/2018

Artigo 2º. A contratação far-se-á nos termos da Lei 
Municipal nº 3.120/2013, Resoluções e Portarias da Secretaria 
Municipal de Educação.

Artigo 3º. O presente Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras – SP, em 02 de Julho 
de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

DECRETO nº. 4.578 de 02 de Julho de 2018
(Que autoriza contratação de Professor 
de Ensino Fundamental - Processo 
Seletivo - prazo determinado para o ano 
letivo de 2018)

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO que após a homologação do Processo 
Seletivo nº 001/2018 cabe ao Executivo Municipal realizar as 
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na 
medida das necessidades;

CONSIDERANDO os termos do Ofício SME 316/2018;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.120/2013, que 
dispõe sobre a contratação por tempo determinado para 
atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público no município de Pederneiras, nos termos do inciso IX, 
art. 37 da Constituição Federal e do art. 131 da Lei Orgânica 
Municipal;

CONSIDERANDO e Obedecendo aos termos das 
Resoluções e Portarias da Secretaria Municipal de Educação, 
relativas às atribuições dos professores substitutos;
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DECRETA:

Artigo 1º. Fica a Secretaria Municipal de Administração 
autorizada a proceder à contratação para o Emprego de 
Professor de Ensino Fundamental Temporário, por prazo 
determinado, provisoriamente suspenso, o professor descrito 
abaixo, obedecendo a classificação final do respectivo 
processo e os critérios de atribuições determinados pela 
Secretaria Municipal de Educação, através de Portarias e 
Resoluções:

Nº. RG NOME INÍCIO – TÉRMINO

14 34.285.697-2
DANILA CRISTINA LINARIS 
DOS SANTOS

A partir da entrega de documentos 
– 18/12/2018

25 41.852.552-3
JOYCE SCARMELOTO 
ANTONIO

A partir da entrega de documentos 
– 18/12/2018

26 27.507.483-3
LEILA ADRIANE MAGALHAES 
DE ARRUDA SILVA

A partir da entrega de documentos 
– 18/12/2018

28 16.158.365-9
VANDERCY APARECIDA 
COLELLA RODRIGUES

A partir da entrega de documentos 
– 18/12/2018

32 13.911.563 ANA MARIA ALVES PEREIRA
A partir da entrega de documentos 
– 18/12/2018

38 26.577.333-7 FERNANDA LOURENÇO SILVA
A partir da entrega de documentos 
– 18/12/2018

43 48.789.044-9
FERNANDA RODRIGUES 
MEDEIROS

A partir da entrega de documentos 
– 18/12/2018

47 46.137.680-5 VERONICA SABRINA DA SILVA
A partir da entrega de documentos 
– 18/12/2018

50 33.195.583-0
FRANCISLENA SARANHOLI 
OSES

A partir da entrega de documentos 
– 18/12/2018

51 30.953.849-x
AMANDA MICHELE SOARES 
FERNANDES

A partir da entrega de documentos 
– 18/12/2018

52 63.377.868-0
GEIZIELE MONIQUE SILVA DE 
SOUSA

A partir da entrega de documentos 
– 18/12/2018

53 43.840.793-3
SAMIRA RAQUEL DE SOUSA 
QUEIROZ

A partir da entrega de documentos 
– 18/12/2018

55 45.678.395-7 KAUANA SCOLA PEREIRA
A partir da entrega de documentos 
– 18/12/2018

56 5.251.066
SUZANA DA SILVA CARDOSO 
DE CASTRO

A partir da entrega de documentos 
– 18/12/2018

58 10.482.666-6
CLAUDIA MARISA MELOZI 
GREGOLIN

A partir da entrega de documentos 
– 18/12/2018

Artigo 2º. A contratação far-se-á nos termos da Lei 
Municipal nº 3.120/2013, Resoluções e Portarias da Secretaria 
Municipal de Educação.

Artigo 3º. O presente Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras – SP, em 02 de Julho 
de 2018.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO Nº 03/2018
CONTRATANTE: Município de Pederneiras. 

CONTRATADA: Alessandro Bianchi OBJETO: Prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato n° 03/2018, por mais 30 
(trinta) dias, mantendo-se os preços estabelecidas no referido 
instrumento. VALOR TOTAL: R$ 983,95 (novecentos e oitenta 
e três reais e noventa e cinco centavos) . ASSINATURA: 
28/06/2018. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no referido Contrato.

Pederneiras, 03 de julho de 2018.
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